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Corporação e a Sociedade, conquistando resultados significativos nos aspectos 
administrativo e operacional de sua Unidade, além de conduzir com responsa-
bilidade e extremo profissionalismo os seus comandados mesmo diante de fatores 
adversos. 

 
Agradecendo a valorosa colaboração prestada durante o período em que 

esteve a frente da Companhia Ecólogo Vasconcelos Sobrinho  - CIPOMA, este 
Comando Geral, por um dever de justiça,  lhe consigna o presente elogio individual.  
(Elogio formulado pelo Comandante do CPRM).   

 
--oo(0)oo-- 

 
Louvo, por um dever de justiça, a Aluna do Colégio da Polícia Militar n.º 

2876, 7ª série, Turma C-3 – Camila Vieira Soares de Oliveira, filha do 1º Ten PM 
João Batista Soares de Oliveira e de Lindacy Vieira Soares, em face de haver 
logrado o 1º lugar na Olimpíada Nacional Evoluindo-Genética (fase regional – 
Pernambuco) promovida pelo Conselho Nacional de Pesquisa e pela Universidade de 
Campinas – SP, tendo concorrido com alunos de diversos educandários de nosso 
Estado; 

 
 A Aluna Camila, que faz parte da Legião de Honra do CPM e ostenta a 

graduação de 2º Sgt Aluna no Batalhão Escolar, tem demonstrado desde a tenra 
idade o compromisso e a dedicação com seus estudos, sendo sempre destaque entre 
seus pares, recebendo agora um novo desafio que é o de representar Pernambuco no 
Estado de São Paulo na fase nacional da referida Olimpíada, pelo que este Comando  
Geral lhe deseja o mais pleno êxito, consignando-lhe o presente encômio 
(Individual). 

 
Finalmente, congratulo-me também com todos os que fazem o CPM, 

zelando por sua tradição e pelo esmero na difícil e nobre arte de educar.                    
 
 
 

 
a)  SYLVIO ROGÉRIO FANECO AMORIM  

Cel PM Resp. p/Comando Geral 
 
 
C O N F E R E: 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   28  -  (SÁBADO) 
 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
 

Oficial de Dia  - Ten Inaldo  DP   
 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   29  -  (DOMINGO) 
 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
 

Oficial de Dia  - Ten Moura   CPD   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   30  -  (SEGUNDA-FEIRA) 
 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
 

Oficial de Dia  - Ten Isaque  AG   
 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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O Ten-Cel PM Wilson Castro, através de suas ações sempre engrandeceu 

a Polícia Militar de Pernambuco, seja no meio civil ou militar desempenhando bem 
suas atividades. Superação e determinação são qualidades marcantes na carreira 
deste profissional que deixa essas virtudes para serem seguidas por aqueles que 
ficam no serviço ativo desta Corporação. 

 
No momento de sua passagem para a reserva, a Polícia Militar de 

Pernambuco não poderia deixar neste momento de agradecer e desejar, nesta nova 
etapa que se inicia, muita paz e felicidade junto a seus familiares. 

 
É, pois, por um dever de justiça e consideração que este Comando Geral 

consigna-lhe o presente elogio individual. (Elogio formulado pelo Comandante do 
CPRM). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Louvo o Maj PM Mat. 01569-5, Antonio Fernando de Oliveira, no 

momento em que deixa o serviço ativo da Corporação,  pelo profissionalismo e 
tirocínios administrativo e operacional demonstrados durante o exercício da 
atividade policial militar. 

 
Oficial possuidor de elevado senso de disciplina, inteligente, dinâmico e 

elevado amor a vida castrense, sua carreira pública tornou-se exemplo para seus 
pares. 

 
O Maj PM Fernando, por meio de suas ações, engrandeceu a Polícia 

Militar de Pernambuco, seja no meio civil ou militar. Superação e determinação são 
qualidades marcantes na carreira deste profissional que deixa essas virtudes para 
serem seguidas por aqueles que ficam no serviço ativo desta Corporação. 

 
No momento de sua passagem para a reserva, a Polícia Militar de 

Pernambuco não poderia deixar neste momento de agradecer e desejar, nesta nova 
etapa que se inicia, muita paz e felicidade junto a seus familiares. 

 
É, pois, por um dever de justiça e consideração que este Comando Geral 

consigna-lhe o presente elogio individual.(Elogio formulado pelo Comandante do 
CPRM). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Louvo o Cap PM Mat. 22324-7, Ivyson Martins de Lima, pela maneira 

abdicada e eficaz com que respondeu pelo Comando da Companhia Independente de 
Policiamento do Meio Ambiente no período de 15 ABR  a  18 JUN 2003. 

 
Oficial inteligente, tranqüilo, dinâmico, íntegro e dotado de grande senso 

de disciplina e lealdade destacou e engrandeceu o nome da CIPOMA perante toda a  
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3.0.0.   DISCIPLINA 
 
3.1.0.   Conselho de Disciplina 
 
3.1.1.  Início dos Trabalhos - Comunicação 

 
Comunicou o Cap PM Josué Lima Damascena – Presidente do Conselho 

de Disciplina, por meio dos Ofícios nº 002/CD e nº 042/3ª CPDPM, de 05 JUN  
2003, que nessa data, na sala da 3ª CPDPM, no prédio anexo a Corregedoria Geral, 
iniciou os trabalhos do Conselho de Disciplina instaurado por força da Portaria CG 
nº 392, de 20 MAI 2003, publicada no BG nº 096, de 27 MAI 2003, e distribuída 
àquela Comissão pela Portaria nº 334/Cor.Ger./SDS, de 04 JUN 2003, publicada no 
Diário Oficial nº 105, deste Estado, na data de 05 JUN 2003, na qual, foi submetido 
o Sd PM Mat. 28204-9/10º BPM, Givaldo José da Silva, pelos fatos constantes nas 
referidas portarias. 

 
Comunicou o Cap PM Josué Lima Damascena – Presidente do Conselho 

de Disciplina, por meio dos Ofícios nº 002/CD e nº 043/3ª CPDPM, de 05 JUN 
2003, que nessa data, na sala da 3ª CPDPM, no prédio anexo a Corregedoria Geral, 
iniciou os trabalhos do Conselho de Disciplina instaurado por força da Portaria CG 
nº 389, de 20 MAI  2003, publicada no BG nº 096, de 27 MAI 2003, e distribuída 
àquela Comissão pela Portaria nº 335/Cor.Ger./SDS, de 04 JUN 2003, publicada no 
Diário Oficial nº 105, deste Estado, na data de 05 JUN  2003, na qual, foi submetido 
o Sd PM Mat. 29488-8/2º BPM, Paulo José da Silva, pelos fatos constantes nas 
referidas portarias. (Nota nº 175/2003/DP-3/SSJD). 

 
3.2.0.   Sindicância 
 
3.2.1.   Prorrogação de Prazo 

 
Prorrogo, por 20 (vinte) dias corridos, o prazo para a conclusão dos 

trabalhos de Sindicância, para o qual foi designado o Cel PM Romero Queiroz 
Ribeiro, tendo em vista a necessidade de conclusão das diligências, para 
esclarecimento dos fatos em apuração, conforme a solicitação descrita no Of. nº 
013/SIND., de 03 JUN 2003. (Nota nº 160/2003/DP-3/SSJD). 

 

3.3.0.  Recompensa 
 
3.3.1.   Elogio 

 
Louvo o Ten-Cel PM Mat. 01554-7, Wilson Rodrigues Castro, no 

momento em que deixa o serviço ativo da corporação, pela dedicação e elevados 
serviços prestados em prol da causa pública. 

 
Oficial possuidor de elevada consciência profissional, senso de 

disciplina, inteligente, dinâmico e elevado amor a vida castrense, sua carreira pública 
tornou-se exemplo para seus pares. 
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2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 

 

1.1.0.   De Cabo 
 
1.1.1.  Requerimentos Despachados 

      
Cb RRPM Mat. 09648-2, Nilson Neri de Souza – Constar nos seus 

assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde (JSS):  
– Conste-se, tendo em vista o contido na Ata de Saúde emitida pela JSS. (Nota nº 
979/2003/DP-4). 

 

Cb RRPM Mat. 602217-0, Zuleno José da Silva – Constar nos seus 
assentamentos haver sido considerado inválido:  – Conste-se, tendo em vista o 
contido na Ata de Saúde emitida pela Junta Superior de Saúde em 26 MAI 
2003. (Nota nº 983/2003/DP-4). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 

2.1.0.  Requerimento Despachado 
 

Manassés Ferreira da Silva, identidade n° 5066137 SSP/PE - Matrícula 
no Curso de Formação de Oficiais PM/2003, tendo em vista o desligamento, a 
pedido, do Aluno Oficial Delonix Costa Vasconcelos, sob a alegação de que seria o 
31° colocado  no Concurso Vestibular ao Curso de Formação de Oficiais PM/2003: - 
Indeferido, face parecer da DIASLE e por contrariar, especialmente, o item 8.3 
do Manual do Candidato, parte integrante do Edital. (Nota nº 
010/2003/CRESEP). 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato: 
 

Nº 2463 - Transferir, da Casa Militar para a Polícia Militar de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 20469-2, Delmares Ferreira dos Santos e, da Polícia 
Militar de Pernambuco para a Casa Militar, o Sd PM Mat. 13630-1, Célio Bento da 
Silva. 

 
(Transcrito do DO nº 116, de 20 JUN 2003). 



04   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 116 
______________________________________________________________________ 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 
 
“TRANSPORTADORA GLOBO LTDA – Recife, 12 JUN 2003 – 

Vimos por meio desta registrar nosso reconhecimento pelo apoio prestado ontem, 
por essa Polícia Militar que ao ser acionada, imediatamente, comparecia aos locais 
onde havia manifestação dos kombeiros, evitando, com isso, maiores danos ao nosso 
patrimônio colocado a serviço da população usuária dos transportes clandestinos. 
Atenciosamente – Margareth M. Gueiros Pacheco – Gerente Operacional”. 

 
Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 
“SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE – Gerência do Programa de 

Educação e Promoção à Saúde e Prevenção a Doenças – Of. nº 008 – Recife, 18 JUN  
2003 – Cumprimentando-o cordialmente, e na oportunidade agradecemos a V. Sa., o 
apoio aos eventos na Campanha Nacional de Vacinação contra pólio, parabenizamos 
sua equipe nota 10 pelo empenho. Sabemos que sem o vosso apoio jamais teríamos 
sucesso, esperamos contar sempre com sua valiosa colaboração. Nos colocamos a 
disposição para quaisquer solicitação dessa conceituada Instituição. Atenciosamente 
– Andrea Vasconcelos – Gerente do Programa de Educação e promoção à Saúde e 
Prevenção a Doenças”. 

 
“Ofício nº  1054/Sec., da Assembléia Legislativa do Estado de 

Pernambuco e assinados pelo Dep. Estadual Bruno Rodrigues, cuja documentação 
informa a aprovação ao requerimento do Deputado Henrique Queiroz, referente ao 
voto de aplausos, à Polícia Militar de Pernambuco, em especial ao Batalhão de 
Polícia de Choque:  
 
JUSTIFICATIVA 

 
Pelo excelente trabalho desenvolvido pela Corporação, em especial ao 

BPChoque, que ficou responsável pela segurança dos foliões na Av. dos Guararapes. 
Esses Soldados e Oficiais sob o Comando do Ten-Cel  Luiz Meira, agiram sempre 
com rapidez, nos focos onde surgiam confusões provocadas por vândalos, que foram 
ao desfile do Galo, apenas com intuito de promover bagunça e a desordem, mas 
foram repreendidos pela Polícia Militar”. 
  

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
5.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 168, de 17 JUN 2003 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas,  
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O § 1º, por sua vez, informa da suspensão das prerrogativas funcionais do 

servidor ou militar afastado. Isto significa que, privado do exercício de suas funções, 
este servidor ou militar não fará jus aos direitos correlatos a esse mesmo exercício, 
inclusive o direito a férias. 

 
Que o direito a férias é decorrente do exercício é o que se depreende de sua 

própria teleologia: o de repouso do servidor ou militar. 
 
Assim conceitua Diógenes Gasparini: 
 
“Férias. 
 
São períodos anuais de trinta dias de repouso do servidor público celetista 

e do servidor público estatutário, sem perda dos vencimentos e demais vantagens do 
cargo, emprego ou função. Destinam-se ditos períodos à recuperação física e mental 
dos servidores que permaneceram um ano à disposição da entidade a que se ligam”. 

 
Corroborando este entendimento, o Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Estado – Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, preceitua: 
 
Art. 103 - O funcionário gozará de trinta dias consecutivos de férias por 

ano, de acordo com a escala organizada pela autoridade competente, devendo 
constar o ano a que correspondam. 

(...) 
§ 2º - Somente e depois do primeiro ano de exercício o funcionário 

adquirirá direito a férias.”  (grifos nossos) 
 
O § 2º - exprime inequivocamente a relação entre o exercício funcional e a 

aquisição do direito a férias. 
 
O afastamento do servidor ou militar de suas funções e prerrogativas 

implica o não exercício e, ipso facto, a inexistência do suporte fático de direito a 
férias. 

 
Isto posto, opina-se pela inexistência de direito a férias enquanto durar a 

suspensão realizada com fulcro no Art. 14 da Lei Estadual nº 11.929/01. 
 

É o parecer, que se submete à apreciação superior. 
 

Recife, 18 SET 2002. 
 

Izabel Cristina Moreira dos Santos 
Procuradora do Estado 

 

De acordo. Encaminhe-se. Em 19 FEV 02. 
 

Ticiana Andréa Sales Nogueira 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva. (Nota nº 178/2003/DP-3/SSJD). 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL e 
ADMINISTRATIVO. Servidor ou Militar 
afastado das funções por decreto – Art. 14 da 
Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001. Inexistência 
de direito a férias, decorrente este do efetivo 
exercício do serviço público – Art. 103, § 2º 
do Estatuto dos Funcionários Púbicos 
Estaduais (Lei nº 6.123/68). 

      
Vêm à apreciação desta Procuradoria consulta da Diretoria Especial de 

Apoio Jurídico-Administrativo da Polícia Militar acerca da possibilidade de 
concessão de férias a policiais militares afastados por meio de decreto, com fulcro no 
Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001. 

 
O dispositivo legal suscitado aduz: 
 
“Art, 14. Fica o Governador do Estado autorizado a, por decreto, 

determinar o afastamento das funções exercidas por Policiais Civis e Militares 
Estaduais, que sejam submetidos a procedimentos administrativos, militar, policial, 
judicial, inquérito civil e comissão parlamentar de inquérito, por prática de ato 
incompatível com a função pública, sem prejuízo da remuneração”.  

 
 
§ 1º - O afastamento das funções implica na suspensão das prerrogativas 

funcionais do servidor e do militar até a decisão final do respectivo procedimento. 
 
 
§ 2º - O policial civil ou militar afastado ficará à disposição do Setor de 

Recursos Humanos a que estiver vinculado segundo regulamentação contida no 
decreto previsto no caput deste artigo. 

 
 
§ 3º - A identificação funcional deverá ser entregue ao Setor de Recursos 

Humanos e será devolvida após a decisão conforme o caso.”  (grifos nossos)  
 
Do dispositivo supratranscrito se pode, por interpretação quer do caput 

quer do § 1º, concluir pela negação da possibilidade de gozo de férias para o servidor 
ou militar afastado.  

 
No caput, o legislador ressalvou apenas a remuneração das conseqüências 

do afastamento. E o fez em atenção ao seu caráter alimentar-direito inalienável e 
inerente à relação laboral, cuja supressão, ainda que temporária, resultaria em ônus 
desarrazoado para o servidor ou militar afastado. 

 
O direito a férias é distinto do direito à remuneração e não foi ressalvado 

pelo legislador. 
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R E S O L V E: 
 
I – Atribuir a servidora Mat. 860-5, Maristela Neves de Mesquita 

Rodrigues dos Santos, a Função de Supervisão Gratificada 1, Símbolo FSG-1, 
destinada a Diretoria de Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco, com efeitos 
retroativos ao dia 20 FEV 03. 

 
-oo(0)oo-- 

 
Nº 169, de 17 JUN 2003 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas,  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – Dispensar a servidora Mat. 324-7, Priscila Izabel Borba da Cunha, da 

Função de Supervisão Gratificada 1, Símbolo FSG-1, destinada a Diretoria de 
Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco, com efeitos retroativos ao dia 20 FEV 
2003. 

 
 

(Transcritas do DO nº 114, de 18 JUN 2003). 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 170, de 18 JUN 2003 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e de acordo 

com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,  
 
R E S O L V E:  
 
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de materiais destinados às Polícias Civil e Militar e ao CIODS, 
conforme Concorrência nº 008/03 – CEL/SDS e NE’s 00571; 00573; 00580; 00584; 
00586:  

 
Sgt PM Francisco Canindé da Costa;  
Sgt BM Marcos André Farias de Lira; e  
Comis. Cleidio Graf Gonçalves Torreiro. 
 
 
 



06   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 116 
______________________________________________________________________ 

 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos.  
 

(Transcrita do DO nº 115, de 19 JUN 2003). 
 

--oo(0)oo— 
 
 

 
Nº 171, de 19 JUN 2003 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de materiais destinados à CIPCães/PM conforme Dispensa de Licitação 
nº 003/03 – CEL/SDS e NE nº 00651:  

 

Maj Roberto Carlos Mourão Pinho;  
Cap Jonas Félix Barbosa; e  
Ten Marcos Antônio Sales. 
 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 172, de 19 JUN 2003 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e de acordo 

com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,  
 
R E S O L V E:  
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de veículo destinado à CIOE/PMPE, conforme Concorrência nº 013/03 
– CEL/SDS e NE 00602,01938:  

 
Maj PM Gilvan Inácio Sobral Filho;  
Maj PM Hudemberg de Moura Barbosa; e  
Ten PM Rogério Diniz Tomaz. 
 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento do 

material, relatório detalhado das condições do bem adquirido. 
 

 
(Transcritas do DO nº 116, de 20 JUN 2003). 
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1.2.0.   Absolvição 

 
O Comandante do BPChoque, por meio do Ofício nº 440-P/1, de 13 JUN 

2003, remeteu à Diretoria de Pessoal a Certidão nº 2003.0136.2049/AJME, de 30 
MAI 2003, oriunda da Auditoria da Justiça Militar do Estado, subscrita pelo Maj PM 
Clinton Dias de Paiva – Chefe de Secretaria da AJME, a qual certifica que no 
Cartório daquela Corte de Justiça Militar, consta contra o 1º Sgt PM Mat. 20645-
8/BPChoque, Givaldo Matias da Silva,  o Processo de nº 001.1996.098474-
8/Dist.4.976/AJME, dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 209, § 1º, do 
CPM, o qual em 21 MAI 2003, o Conselho Permanente de Justiça Militar julgou 
improcedente a denúncia, sendo o Acusado absolvido, com fundamento no Art. 439, 
letra “d”, do CPPM, o qual transitou em julgado no dia 30 MAI 2003 para todas as 
partes. (Nota nº 177/2003/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Transferência de Preso - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Oficio nº 1313/CREED, 

de 04 JUN 2003, que os Soldados PM Mat. 910058-0/BPRp,  Flávio Nascimento da 
Silva e Mat. 910726-6/BPRp, Wellington dos Santos M. Costa, foram transferidos do 
RPMon para aquele Centro de Reeducação da PMPE, cumprindo determinação de 
Cláudio Avelino de Andrade – Juiz de Direito da Comarca de Igarassu-PE, conforme 
o contido no Of. nº 785, de 15 MAI 2003, daquele Juízo. (Nota nº 174/2003/DP-
3/SSJD). 

 
2.2.0.  Transcrição de Documento 

 
 
Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: Estado de 

Pernambuco/Procuradoria Geral do Estado-Ofício nº 1911/02, Recife, 25 SET 2002. 
Senhor Comandante Geral, Em atenção ao Of. nº 507/2002-DEAJA, protocolado 
nesta PGE sob o nº 5787/02, referente a consulta acerca da possibilidade de 
concessão de férias a policiais militares afastados por meio de decreto, devolvo a V. 
Exa. documentação anexa com o Parecer nº 376/02, da Procuradoria Consultiva desta 
Procuradoria Geral do Estado. Jayme Jemil Asfora Filho – Procurador Geral 
Adjunto. 
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria Consultiva 
 

PARECER CONSULTIVA Nº 376/2002. 
ÓRGÃO INTERESSADO: POLÍCIA MILITAR 
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31. Contrato de Fornecimento-nº 082/03, celebrado entre o CASIS e DISTR.DE 
MED.EXPRESSA LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 152.006,00; Empenho nº 213 
de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 

32. Contrato de Fornecimento-nº 083/03, celebrado entre o CASIS e PADRÃO 
DISTR.PROD.EQUIP.PADRE CALLOU LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em 
geral de uso humano p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 
4.167,50; Empenho nº 286 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 02 JAN 03. 
 

33. Contrato de Fornecimento-nº 084/03, celebrado entre o CASIS e EXOMED 
REPR.DE MEDIC. LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano 
p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 5.460,00; Empenho nº 
212 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 

34. Contrato de Fornecimento-nº 085/03, celebrado entre o CASIS e FARMACONN 
LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o Serv.de Farmácia 
do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 15.358,00; Empenho nº 781 de 08/05/03; 
natureza da despesa 339030; data da assinatura 08 MAI 03. 

 
9.2.0.  Rescisão de Contratos 

 
01. Rescisão de Contrato de Credenciamento e seus Termos Aditivos entre a PMPE 
e CLÍNICA SAMED-EDUARDO GERÔNIMO L.A. DE OLIVEIRA; 
Objeto:Atend. médicos hosp. Aos funcionários Civis, militares e seus dependentes 
legais da PMPE, fica o presente rescindido com fulcro no Art. 79, Inciso II, da Lei nº 
8.666/93. 

 
(Transcritos do DO nº 114, de 18 JUN 2003). 

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 

1.1.0.  Recolhimento ao CREED - Comunicação 
 
Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1342, de 09 

JUN 2003, que o Sd PM Mat. 990202-3/RPMon, Samy Alexandre Lima do 
Nascimento, foi recolhido aquele Centro de Reeducação da PMPE, no dia 08 JUN  
2003, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 298, c/c o Art. 
301, do CPM, conforme o contido no Of. nº 002/03-AFD, expedido pelo Cap PM 
Ildefonso Afonso Elias de Queiroga – Presidente do Auto de Flagrante Delito, 
ficando o referido recluso à disposição da Auditoria da Justiça Militar do Estado. 
(Nota nº 176/2003/DP-3/SSJD). 
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5.2.0.   Da Corregedoria Geral  da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 349, de  16 JUN  2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor do despacho lançado pelo Presidente da 1ª CPDPM, 

nos autos do CD010/02, onde é Acusado o Sd PM André José da Silva, que versa 
sobre devolução do prazo prorrogativo em razão dos obstáculos criados pelo 
aconselhado e seu defensor, onde se inclui a submissão deste, a pedido da defesa, a 
exame psiquiátrico que, ao, final, apontou para sua imputabilidade, além da ausência 
do defensor à audiência aprazada para 16 deste mês; considerando o disposto no Art. 
7º, c/c o Art. 2º, IV, todos da Lei nº 11.929/01, combinado ainda com o Art. 
180/CPC;  

 
Considerando que o deferimento do pleito não ofende ao Art. 5º, LV, da 

Constituição Federal,  
 
R E S O L V E:  
 
Devolver aos membros processantes, o prazo de 20 dias, a/c de 17 JUN 

03, que foi consumido em razão da atuação da defesa do aconselhado. R.P. Cumpra-
se.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 350, de 16 JUN 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor do despacho lançado pelo Presidente da 1ª CPDPM, 

nos autos do CD nº 033/03, onde são Acusados o 3º Sgt PM Mat. 28967-1/CAS, 
Josenildo de Oliveira Raimundo e o Sd PM Mat. 30886-2/10º BPM, Gilmar de 
Azevedo e Silva, que versa sobre a suspensão da tramitação daquele feito, em razão 
dos obstáculos criados pelos aconselhados, ora não comparecendo aos atos 
marcados, ora pelo não comparecimento do defensor do 1º aconselhado, ora pela não 
designação de defensor pelo 2º aconselhado;  

 
 
Considerando o disposto no Art. 7º, c/c o Art. 2º, IV, todos da Lei nº 

11.929/01, combinados ainda com os Artigos 180 e 265, V, do CPC;  
 
 
Considerando que o deferimento do pleito não ofende ao Art. 5º, LV, da 

Constituição Federal,  
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R E S O L V E:  
 
 
Deferir o pleito; prazo de 60 (sessenta) dias, a/c de 13 JUN 03 (data de 

sua prorrogação). R.P. Cumpra-se.  
 
 

(Transcritas do DO nº 114, de 18 JUN 2003). 
 
 

5.3.0.   Do Comando Geral 
 
Nº 552, de 17 JUN 2003 

 
 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo Administrativo 

e nomeia Encarregado 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando os fatos descritos no Of. nº 
479/GAB/ Cor. Ger., de 08 ABR 2003, o qual versa sobre a Autuação em Flagrante 
Delito e conseqüente oferecimento da denúncia por parte do Ministério Público, em 
desfavor do Sd PM Mat. 980826-4/BPRp, Jackson de Oliveira Dias, por haver 
infringido o disposto no Art. 196, Caput, do Código Penal Militar, quando no dia 02 
FEV 2003, de serviço na GE 3210, no Município de Porto de Galinhas, após haver 
abandonado a viatura 19247, por trás da pousada Porto Verde, sido Flagrado, 
juntamente com os demais integrantes da guarnição, pelo Oficial de Operações do 
BPRp, sentado em volta de uma pequena mesa, estando sobre a mesma, naquela 
ocasião, um prato com peixe assado e 04 (quatro) latinhas de cerveja, todas abertas e 
vazias,  

 

 
R E S O L V E:  
 
 
 
I – Submeter o Sd PM Mat. 980826-4/BPRp,  Jackson de Oliveira Dias, 

a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina, nomeando como 
encarregado o Ten PM Mat. 16838-6/BPRp, Luiz Antônio Rocha;  

 
 
 
II – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do processo 

administrativo;  
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23. Contrato de Fornecimento-nº 074/03, celebrado entre o CASIS e COMERCIAL 
MOSTAERT LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 108.519,00; Empenho nº 274 
de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
24. Contrato de Fornecimento-nº 075/03, celebrado entre o CASIS e MILTON 
CHAVES COM. REPR. LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso 
humano p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 20.017,20; 
Empenho nº 265 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 
JAN 03. 
 
25. Contrato de Fornecimento-nº 076/03, celebrado entre o CASIS e DROGA 
CHAVES COM. LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$15.827,50; Empenho nº 208 
de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
 
26. Contrato de Fornecimento-nº 077/03, celebrado entre o CASIS e REMED 
RECIFE MEDICAM. LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano 
p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 11.522,50; Empenho nº 
362 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
27. Contrato de Fornecimento-nº 078/03, celebrado entre o CASIS e MAUES 
LOBATO COM. REP. LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso 
humano p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 52.125,60; 
Empenho nº 269 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 
JAN 03. 
 
28. Contrato de Fornecimento-nº 079/03, celebrado entre o CASIS e CIRÚRGICA 
ALBUQUERQUE LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 7.827,00; Empenho nº 193 
de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
 
29. Contrato de Fornecimento-nº 080/03, celebrado entre o CASIS e EXATA 
DISTR. HOSPITALAR LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso 
humano p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 96.158,00; 
Empenho nº 211 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 
JAN 03. 
 
 
30. Contrato de Fornecimento-nº 081/03, celebrado entre o CASIS e 
DROGAFONTE LTDA ME; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano 
p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 15.725,90; Empenho nº 
209 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
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15. Contrato de Fornecimento-nº 066/03, celebrado entre o CASIS e 
OCTOPHARMA BRASIL LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso 
humano p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 15.495,00; 
Empenho nº 285 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 
JAN 03. 
 
16. Contrato de Fornecimento-nº 067/03, celebrado entre o CASIS e LIBRA 
PROD.LABORATORIAIS LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso 
humano p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 27.152,00; 
Empenho nº 258 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 
JAN 03. 
 
17. Contrato de Fornecimento-nº 068/03, celebrado entre o CASIS e B.H. FARMA 
COM. LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o Serv.de 
Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 19.634,30; Empenho nº 190 de 02 
JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
 
 
18. Contrato de Fornecimento-nº 069/03, celebrado entre o CASIS e GRIFOLS 
BRASIL LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o Serv.de 
Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 3.006,00; Empenho nº 482 de 02 
JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
19. Contrato de Fornecimento-nº 070/03, celebrado entre o CASIS e HALEY ISTAR 
IND.FARM. LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 1.396,00; Empenho nº 250 
de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
20. Contrato de Fornecimento-nº 071/03, celebrado entre o CASIS e NOVAFARMA 
IND.FARM. LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 595,00; Empenho nº 284 de 
02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
 
21. Contrato de Fornecimento-nº 072/03, celebrado entre o CASIS e FARMACE-
IND.QUÍMICA.FARMAC.CEARENSE LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em 
geral de uso humano p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 
34.800,00; Empenho nº 196 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 02 JAN 03. 
 
 
22. Contrato de Fornecimento-nº 073/03, celebrado entre o CASIS e M.S. MÉDICA 
CIRÚRGICA LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 6.625,75; Empenho nº 363 
de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 

27 DE JUNHO DE 2003    09 
____________________________________________________________________ 

 
 
Nº 553, de 17 JUN 2003 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo Administrativo 
e nomeia Encarregado 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando os fatos descritos no Of. nº 
278/SECAD– CPA-I/2, de 28 ABR 2003, o qual versa sobre a Autuação em 
Flagrante Delito do Sd PM Mat. 950811-2/CPA-I/2, Elânio Cavalcanti de Sá, por 
haver no dia 1º MAR 2003, juntamente com os Acusados Marcos André Gomes de 
Sá, Jaci de Souza e Antônio Ernandes Torres, efetuarem deslocamento, em um 
veículo monza de propriedade do miliciano, à residência da Sra. Ivonete Pereira 
Gomes, ocasião em que, armados, violaram o domicílio da referida senhora na 
tentativa de matar o seu irmão de nome Ednaldo Gomes da Silva e o seu filho de 
nome, César Pereira Gomes, contudo, apesar de haverem detido e ameaçado o 
primeiro, o segundo conseguiu evadir-se, com isso, não se efetivou nenhum 
homicídio.  

 
R E S O L V E:  
 
I – Submeter o Sd PM Mat. 950811-2/CPA-I/2, Elânio Cavalcanti de Sá, 

a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina, nomeando como 
encarregado o 1º Ten PM Mat. 23760-4/CPA-I/2, Antônio Alves de Barros 
Sobrinho;  

 
II – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do processo 

administrativo.  
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 554, de 17 JUN 2003 
 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo Administrativo 
e nomeia Encarregado 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94 e considerando os fatos descritos no Of. nº 
245//Cor. Aux., de 13  DEZ 2002, o qual versa sobre a Autuação em Flagrante 
Delito do Sd PM Mat.  980832-9/6º BPM,  Kássio Fernandes de Lima, por haver in- 
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fringido o disposto no Art. 157, § 2º, Inciso I do CPB, quando, mediante violência, 
subtraiu da vítima: José Sebastião da Silva, uma motocicleta de marca Honda, CG 
125 cor verde, placa GYT 5234/MG, sendo preso por policiais militares na BR 316, 
no trecho que liga o Município de Belém do São Francisco ao de Floresta, de posse 
da motocicleta e da arma de fogo utilizada no ato delituoso, conforme denúncia 
oferecida pelo Ministério Público;  

 
R E S O L V E:  
 
I – Submeter o Sd PM Mat. 980832-9/6º BPM, Kássio Fernandes de 

Lima, a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina, nomeando 
como encarregado o 2º Ten PM Mat. 940234-9/6º BPM,  Marcos José Correia da 
Silva Júnior;  

 
II – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do processo 

administrativo.  
 
 

(Transcritas do DO nº 114, de 18 JUN 2003). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 534, de 12 JUN 2003 
 

EMENTA: Designa Membros da Comissão de Licitação do 3º 
BPM – Arcoverde 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Designar, para efeito de regularização, a Comissão de Licitação do 3º 

BPM – Arcoverde, composta do Maj PM Mat. 1656-0, Elimar Lopes de Almeida, 
Cap PM Mat. 02056-7, Clodoaldo José da Silva e Sd PM Mat. 920929-8, Evandro 
Rosendo de Paiva, na qualidade de Presidente, Secretário e Membro, 
respectivamente;  

 
II – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
 
 

(Republicada por haver saído com incorreção). 
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6. Contrato de Fornecimento-nº 057/03, celebrado entre o CASIS e 
LABORATÓRIO QUÍM. FARMAC. BÉRGAMO LTDA;; Objeto: Fornec.de 
Medicam. em geral de uso humano p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor 
estimado: R$ 3.170,00; Empenho nº 187 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; 
data da assinatura 02 JAN 03. 
 
7. Contrato de Fornecimento-nº 058/03, celebrado entre o CASIS e COM.CIRÚRG. 
RIOCLARENSE LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 9.688,00; Empenho nº 485 
de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
8. Contrato de Fornecimento-nº 059/03, celebrado entre o CASIS e AGLON COM.E 
REPR.. LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o Serv.de 
Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 7.241,00; Empenho nº 147 de 02 
JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
9. Contrato de Fornecimento-nº 060/03, celebrado entre o CASIS e ABBOTT 
LABOR. DO BRASIL LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano 
p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 13.570,00; Empenho nº 
299 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
10. Contrato de Fornecimento-nº 061/03, celebrado entre o CASIS e E.M.S. IND. 
FARMACÊUTICA LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano 
p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 21.972,50; Empenho nº 
210 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
11. Contrato de Fornecimento-nº 062/03, celebrado entre o CASIS e FRESENIUS 
KABI BRASIL LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 10.695,00; Empenho nº 246 
de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
12. Contrato de Fornecimento-nº 063/03, celebrado entre o CASIS e 
LABORATÓRIO B. BRAUN S.A.; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso 
humano p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 66.950,00; 
Empenho nº 181 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 
JAN 03. 
 
13. Contrato de Fornecimento-nº 064/03, celebrado entre o CASIS e ITACA 
LABORATÓRIOS LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano 
p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 1.857,00; Empenho nº 
253 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
14. Contrato de Fornecimento-nº 065/03, celebrado entre o CASIS e CELLOFARM 
LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o Serv.de Farmácia 
do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 42.808,00; Empenho nº 200 de 02 JAN 03; 
natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
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8.2.0.  Nomeação de Membros para Composição de Comissão de Registro e 

Apuração (COREGA), para Eleições 2003 
 
O Conselho Diretor do Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de 

Bombeiros Militar de Pernambuco, através do seu presidente, no uso das atribuições 
que lhe conferem os Artigos 4º e 5º das Normas e Princípios para preenchimento dos 
Cargos Eletivos do Clube, nomeia para comporem a Comissão de Registro e 
Apuração das Eleições, que ocorrerão no dia 14 JUL 2003, no horário das 08 às 17  
horas, o sócio Cel PM Cláudio José da Silva, para Presidente; o sócio 1º Ten PM 
Alessandro Silva da Matta Ribeiro, para Secretário; os sócios Ten-Cel PM Ewerton 
José Brás Miranda, Maj PM Sebastião José Peregrino Gondim e Maj PM Edem de 
Moraes Vespaziano Borges, para Escrutinadores. (Nota nº 002/2003/COREGA). 

 
9.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
9.1.0.   Extrato de Contratos 

 
 
1. Contrato de Fornecimento-nº 013/02, celebrado entre o CASIS e LABORPLAST 
COM. LTDA; Objeto: Fornec.de Mat.Penso p/o Serv. de Farmácia do Sist.de 
Saúde/PMPE,; valor estimado: R$ 17.857,00; empenho nº 1924 de 12 DEZ 2001; 
natureza da despesa 349030; data da assinatura 12 DEZ 01. 
 
2. Termo Aditivo nº01/02- ao Contrato de Fornecimento-nº 013/02, celebrado entre 
o CASIS e LABORPLAST COM. LTDA; Objeto: Fornec.de Mat.Penso p/o Serv. de 
Farmácia do Sist.de Saúde/PMPE,; valor estimado: R$ 13.392,75; empenho nº 0055 
de 02 JAN 02; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 02. 
 
 
3. Contrato de Fornecimento-nº 054/03, celebrado entre o CASIS e CRISTÁLIA 
PROD.QUÍM.E FARMACÊUTICOS LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral 
de uso humano p/o Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 
43.594,50; Empenho nº 205 de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da 
assinatura 02 JAN 03. 
 
 
4. Contrato de Fornecimento-nº 055/03, celebrado entre o CASIS e ALUMINON 
COM.IMP.EXP. LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 5.169,00; Empenho nº 148 
de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
 
 
5. Contrato de Fornecimento-nº 056/03, celebrado entre o CASIS e BAXTER 
HOSPITALAR LTDA; Objeto: Fornec.de Medicam. em geral de uso humano p/o 
Serv.de Farmácia do Sist.de Saúde; valor estimado: R$ 5.169,00; Empenho nº 148 
de 02 JAN 03; natureza da despesa 339030; data da assinatura 02 JAN 03. 
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Nº 556, de 18 JUN 2003 
 

EMENTA: Designa Membros da Comissão de Licitação do 11º 
BPM – Recife 

 
O Comandante Geral no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Designar, para efeito de regularização, a Comissão de Licitação do 

11° BPM – Recife, composta do Maj PM Mat. 1736-1, Antônio Geraldo Silva de 
Oliveira, Cap PM Mat. 1941-0, Marco Antônio Barreto dos Santos e 1º Ten PM Mat. 
930011-0, Jefferson Pereira de Oliveira na qualidade de Presidente, Secretário e 
Membro, respectivamente;  

 
II – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 557, de 18 JUN 2003 
 

EMENTA: Designa Membros da Comissão de Licitação do 4º 
BPM – Caruaru 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 

R E S O L V E:  
 

I – Designar, para efeito de regularização, a Comissão de Licitação do 4º 
BPM – Caruaru, composta do Maj PM Mat. 01579-2, Severino Ramos da Silva, Cap 
PM Mat. 21028-5, Mário George Sabino Nascimento e Cap PM Mat. 02015-0, 
Reginaldo Dantas de Melo, na qualidade de Presidente, Secretário e Membro, 
respectivamente;  

 
II – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
(Transcritas do DO nº 115, de 19 JUN 2003). 
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5.4.0.   Da Diretoria de Pessoal do Estado 
 

Nº 196, de 23 JAN  2002 
 

A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET  2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2001.12.02640.7,  

 
R E S O L V E:  
 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 04 SET 2000, 

nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, de acordo 
com o Parecer nº 02/2001, da Diretoria Executiva de Processos Administrativos, 
desta Secretaria, o Cb PM Mat. 14394-4, Wellington Francisco de Lima, com os 
proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM, conforme o Parágrafo Único 
do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do 
Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do 
Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo 
Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 82,07 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 82,89 
Representação de Função R$ 25,64 
Gratificação de Moradia R$ 77,97 
Gratificação de Exercício R$ 16,41 
Gratificação de Incentivo R$ 325,82 
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 71,24 
TOTAL R$ 682,04 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 
 

(Transcrita do DO nº 115, de 19 JUN 2003). 
 
 

5.5.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 
 

Nº 1709, de 19 JUN  2003 
 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR  2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2002.01.01631.8, e considerando a ilegalidade da Portaria DPE nº 947, publicada 
no Diário Oficial em 16 MAI 2002, pelo Acórdão do Tribunal de Contas nº 334, de 
18 MAR 2003,  
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Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 1771, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 13 SET 2002, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o 1º Ten PM Mat.  10760-3, José Virgílio dos Santos, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 14 AGO 
2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de 1º Tenente PM, no valor de R$ 2.445,21 (dois mil e quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e vinte e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

 
Soldo de 1º Tenente PM, em 14 AGO 02    R$ 537,23 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 214,89 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 107,45 
Rep. de Função (Grat. ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 202,58 
Gratificação de Moradia      R$ 107,45 
Gratificação de Exercício      R$ 107,45 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 255,41 
Grat. Adic. P/ T. Serviço adquirida após EC 19/98-5%   R$ 26,86 
Gratificação de Incentivo      R$ 885,89 
TOTAL       R$ 2.445,21 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 17 JUN 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 

 
(Transcritos do DO nº 114, de 18 JUN 2003). 

 
8.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS PM/CBM 
 
8.1.0.   Comissão  de  Registro e Apuração 
 
8.1.1.   Assembléia Geral - Eleição: Biênio 2003 a 2005 

 
O Presidente da Comissão de Registro e Apuração das Eleições 2003, do 

Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Pernambuco, Convoca seus associados a participarem  da Assembléia Geral que 
ocorrerá, no dia 14 JUL 2003 no horário das 09 às 17 horas na RMR e das 08 às 13 
horas nas sedes dos BPM’s do interior do Estado, quando ocorrerão as Eleições 
Diretas para os Conselhos Diretor, Deliberativo e Fiscal, como preconizam o Art. 16 
Incisos I e III do Estatuto da Entidade e Artigos 4º e 8º das Normas e Princípios para 
Preenchimento dos Cargos Eletivos do COPM, bem assim publicação de Edital de 
convocação no Jornal Folha de Pernambuco de 14 JUN 2003. (Nota nº 
001/2003/COREGA). 
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Gratificação de Inatividade     R$ 447,36 
Gratificação de Incentivo     R$ 681,01 
TOTAL       R$ 2.406,56 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 17 JUN  2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora 
 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1276/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300389-9. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 057, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 17 JAN  2003, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 11515-0, Ivanildo Henrique da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 14 OUT 
2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e quarenta e 
seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 14 OUT 02    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 902,46 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 17 JUN 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1279/03 - EMENTA: Legal a Transferência, para 
a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0203540-6. Acordam à unanimidade  os  Conselheiros  da  2ª Câmara do Tribunal de  
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R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 10 JAN 2002, 

nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 1º Sgt 
PM Mat. 11901-6, Reinaldo Freire dos Santos Filho, com os proventos integrais, 
base o Soldo de 1º Sargento PM, de acordo com o Parágrafo Único, do Art. 89, a 
incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 
2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 
22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 432,70 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 129,81 
Gratificação de Representação R$ 86,54 
Representação de Função R$ 81,03 
Gratificação de Moradia R$ 86,54 
Gratificação de Exercício R$ 86,54 
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 180,63 
Gratificação de Incentivo R$ 621,36 
TOTAL R$ 1.705,15 

 
--oo(0)oo- 

 
Nº 1710, de 19 JUN  2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2002.11.01924.7,  

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 23 OUT 2002, nos 

termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 23073-1, 
Ronaldo Costa, tendo em vista atestado de origem datado de 22 MAR 99, e 
Encaminhamento nº 24/2003, da Procuradoria Geral do Estado, com os proventos 
integrais, base o Soldo de 3º Sargento PM, conforme o Art. 83, Inciso I, § 1º, Inciso I 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o Art. 98, § 2º, alínea "c", da Lei nº 6.783/74, e 
a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o 
Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, 
este último, com redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 
10 da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos 
termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei Complementar, regulamentada pelo Decreto 
nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 332,22 
Grat. de Capacitação Profissional R$ 93,02 
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Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 66,44 
Gratificação de Exercício R$ 66,44 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 60,67 
Gratificação Adicional de Inatividade R$ 120,13 
Gratificação de Incentivo R$ 613,62 
TOTAL R$ 1.401,16 

 
 

(Transcritas do DO nº 116, de 20 JUN 2003). 
 

6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº   565,  de 18  JUN 2003 
          

  EMENTA: Formaliza exercício de servidor público cedido 
para servir à  disposição 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos X e XV, alínea “g”, do Art. 101,  do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo 
em vista o contido na Portaria nº 143/SARE, de 28 FEV 2003, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 46, de 08 MAR 2003,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Determinar que Cristianne Macedo de Freitas,  Odontóloga I SO-1,  

Plantonista, do Quadro de Pessoal Permanente da FUSAM, cedida para servir à 
disposição desta Polícia Militar, com ônus para origem, tenha exercício no Centro 
Odontológico - C. Odont, atribuindo-lhe a Mat. 102245-8, nesta Corporação. 

 
II -  Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 09 MAR 2003. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 566, de 18  JUN  2003 
          

EMENTA: Concessão de Gratificação por Serviços em Regime 
de Plantão 

 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos X e XV, alínea “g”, do Art. 101 do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
com fundamento no § 1º do Art. 6º da Lei nº 10.691, de 27 DEZ 91, com as 
alterações da Lei nº 11.042, de 07 ABR 94 e com a aquiescência do Conselho 
Superior de Política de Pessoal – CSPP, constante no Of. nº 071/SARE/CSPP, de 11 
JUN 2003, em atendimento ao que foi requerido no Of. nº 153/SE/C.Odont, de 15 
MAI 2003,   
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no Diário Oficial do Estado em 05 NOV 2002, que Transferiu a pedido para a 
Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 11772-2, José Cecílio do Nascimento, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 24 JAN  
2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.505,82 (um mil quinhentos e cinco reais 
e oitenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 2º Sargento PM, em 24 JAN 02    R$ 368,69 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 103,23 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 73,74 
Rep. de Função (Grat. ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 73,74 
Gratificação de Exercício      R$ 73,74 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 148,35 
Gratificação de Incentivo      R$ 615,71 
TOTAL       R$ 1.505,82 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 17 JUN  2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1274/03 -  EMENTA: Legal a Transferência para 
a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300027-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2390, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 28 NOV  2002, e republicada, por haver saído com 
incorreção no original, em 20 MAI  2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 10808-1, Antonio Batista do Nascimento, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 20 SET 
2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de Subtenente PM, no valor de R$ 2.406,56(dois mil quatrocentos e seis reais 
e cinqüenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Subtenente PM, em 20 SET 02    R$ 474,84 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 142,45 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 94,97 
Rep. de Função (grat. ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 81,03 
Gratificação de Moradia      R$ 94,97 
Gratificação de Exercício      R$ 94,97 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30%   R$ 294,96 
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IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
7.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PER- 

             NAMBUCO 
 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1268/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300379-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão,  

 
Considerando a decisão do Plenário deste Tribunal no Processo TC nº 

0202422-6, que pugnou pela aplicabilidade do Art. 100, § 13 da Constituição do 
Estado de Pernambuco, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16/99, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 049, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 17 JAN 2003, e republicada, por haver saído com 
incorreção no original, em 20 MAI 2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o Sd PM Mat. 12240-8, Luiz Honorato de Lima Filho, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 21 OUT 
2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 921,90 (novecentos e vinte e um reais e 
noventa centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 21 OUT 02    R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional     R$ 22,02 
Representação de Função      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 97,19 
TOTAL       R$ 921,90 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 17 JUN  2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1269/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0204583-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2178, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada  
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Considerando, o teor da Portaria nº 143/SARE, de 28 FEV 2003, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 046, de 08 MAR 2003,   
 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder a Gratificação por Serviços em Regime de Plantão,  no 

valor de 80% (oitenta por cento) calculados sobre o vencimento-base auferido, à 
servidora pública da FUSAM, Mat. 102.245-8, Cristianne Macedo de Freitas, 
Odontóloga I SO-1, cedida para servir à disposição desta Polícia Militar, exercendo 
as atribuições do seu cargo, em regime de plantão.  

 
II -  Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JUN 2003. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 567, de 18 JUN 2003 
 

EMENTA:  Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
e Torna sem Efeito Portaria 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30185-0/2º BPM, Ednaldo Severino Pereira, pelos 
seguintes atos (considerando o constante do Of. nº 115/1ª Seção/2º BPM, de 12 FEV 
2001, e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por ter no dia 18 JAN 2001, sido 
autuado em flagrante por agressão e insubordinação, pelo fato de ter se insurgido 
contra policiais militares em serviço e quando na presença do Cap PM Rômulo 
Lamenha Lins, o qual se encontrava na sede da 3ª CPM, na Cidade de Goiana, ter 
agredido física e moralmente o referido oficial, além de estar portando em sua 
carteira porta-cédulas um pouco de maconha;   

 
II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 387, de 09 ABR  

2001; 
 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 
proceder o aludido Conselho de Disciplina; 
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IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
7.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PER- 

             NAMBUCO 
 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1268/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300379-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão,  

 
Considerando a decisão do Plenário deste Tribunal no Processo TC nº 

0202422-6, que pugnou pela aplicabilidade do Art. 100, § 13 da Constituição do 
Estado de Pernambuco, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16/99, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 049, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 17 JAN 2003, e republicada, por haver saído com 
incorreção no original, em 20 MAI 2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o Sd PM Mat. 12240-8, Luiz Honorato de Lima Filho, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 21 OUT 
2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 921,90 (novecentos e vinte e um reais e 
noventa centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 21 OUT 02    R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional     R$ 22,02 
Representação de Função      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 97,19 
TOTAL       R$ 921,90 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 17 JUN  2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1269/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0204583-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2178, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada  
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Considerando, o teor da Portaria nº 143/SARE, de 28 FEV 2003, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 046, de 08 MAR 2003,   
 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder a Gratificação por Serviços em Regime de Plantão,  no 

valor de 80% (oitenta por cento) calculados sobre o vencimento-base auferido, à 
servidora pública da FUSAM, Mat. 102.245-8, Cristianne Macedo de Freitas, 
Odontóloga I SO-1, cedida para servir à disposição desta Polícia Militar, exercendo 
as atribuições do seu cargo, em regime de plantão.  

 
II -  Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JUN 2003. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 567, de 18 JUN 2003 
 

EMENTA:  Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
e Torna sem Efeito Portaria 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30185-0/2º BPM, Ednaldo Severino Pereira, pelos 
seguintes atos (considerando o constante do Of. nº 115/1ª Seção/2º BPM, de 12 FEV 
2001, e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por ter no dia 18 JAN 2001, sido 
autuado em flagrante por agressão e insubordinação, pelo fato de ter se insurgido 
contra policiais militares em serviço e quando na presença do Cap PM Rômulo 
Lamenha Lins, o qual se encontrava na sede da 3ª CPM, na Cidade de Goiana, ter 
agredido física e moralmente o referido oficial, além de estar portando em sua 
carteira porta-cédulas um pouco de maconha;   

 
II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 387, de 09 ABR  

2001; 
 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 
proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 


